
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE RECONHECIDA
 PELO DECRETO ESTADUAL Nº 3.444, DE 8 DE AGOSTO DE 1997

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LETRAS- PPGL

PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÃO

EDITAL Nº 07-01/2017 - PPGL/UNICENTRO
INSCRIÇÕES PARA INGRESSO NO MESTRADO EM LETRAS 

Turma 2017

Tendo em vista  os  problemas  no  servidor  da  UNICENTRO a Comissão de Seleção do
Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu - Mestrado em Letras–da Universidade Estadual do
Centro-Oeste-UNICENTRO, no uso de suas atribuições legais, e considerando as Resoluções 55,
56, 57, 58, aprovadas pelo COU/UNICENTRO, de 30/06/2010; e  o Regulamento Geral da Pós-
Graduação da Universidade Estadual do Centro-Oeste, aprovado pela Resolução 39-
CEPE/UNICENTRO de 31/10/2016; e de conformidade com a decisão do Colegiado do Programa ,
torna público a prorrogação das inscrições para a realização do Processo Seletivo, Turma 2017, do
Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu - Mestrado em Letras, Campus Santa Cruz,
UNICENTRO/Guarapuava-Paraná-Brasil, conforme dispõe o presente Edital.

1. Das inscrições

1.1.Data: até 03 de fevereiro de 2017.
1.2.Local: As inscrições devem ser feitas pela Internet no link: www.unicentro.br/ppg_letras
1.3 Ao inscrever-se o candidato deverá:
1.3.1 Optar por uma das linhas de pesquisa do Programa, a saber:
Linha 1: Texto, Memória e Cultura;  
Linha 2: Linguagens, Leitura, Interpretação.
1.3.2 Indicar a opção de  três orientadores.
1.4 Após o pagamento do boleto, o candidato, deverá trazer na secretaria do Mestrado em
Letras até  06 de fevereiro  de 2017 no horário 9h às 11h e 13h30 às 17h, cópia da seguinte
documentação, em ordem: 
a) cédula de Identidade, CPF, Certidão de Nascimento ou Casamento, Título de Eleitor,
comprovante de votação da última eleição, documento de quitação com o Serviço Militar, para
candidatos do sexo masculino; 
b) diploma de graduação reconhecido pelo MEC ou, na falta deste, documento que comprove a
conclusão da Graduação ou previsão de conclusão até a data prevista para a matrícula no Programa,
fornecido por estabelecimento de ensino de Graduação; 
c) histórico escolar do curso de graduação; 
d) Curriculum Lattes, modelo completo, atualizado nos últimos 3 meses;
e) Boleto pago no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais).
1.4.1 A falta de qualquer documento acima citado implicará na  anulação da inscrição do
candidato. Não serão aceitas documentações fora do prazo estabelecido.

2. Da taxa de inscrição

2.1. A taxa de inscrição, no valor de R$ 150,00, deverá ser paga por meio de boleto bancário, gerado
pela internet. Pagamento do boleto será até 06 de fevereiro de 2017. (O boleto demora 24h para
gerar código de barras).

3. Cronograma

3.1. O processo de seleção obedecerá ao seguinte cronograma:



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE RECONHECIDA
 PELO DECRETO ESTADUAL Nº 3.444, DE 8 DE AGOSTO DE 1997

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LETRAS- PPGL

22/12/2016 a 03/02/2017 – inscrições (R$ 150,00) por meio do site do programa
08/02/2017 – Homologação das inscrições
16/02/2017 –   Prova escrita (13h30min – 17h30min)
20/02/2017 – Divulgação dos aprovados na prova escrita e na avaliação do projeto de pesquisa  e
convocação para as entrevistas.
21 e 22/02/2017 – Entrevistas 
24/02/2017– Divulgação dos candidatos aprovados
06/03  a 07/03/2017–  Matrículas

DÊ CIÊNCIA.
PUBLIQUE-SE.

Guarapuava, 31 de janeiro de 2017.

          Profª. Dr. Maria Cleci Venturini
             COORDENADORA DO PROGRAMA DE PÓS-

GRADUAÇÃO 
             STRICTO SENSU EM LETRAS.


